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PORTARIA Nº 11.177, DE 08 DE ABRIL DE 2021.

“Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração de fatos 
envolvendo servidor público que especifica”.

A Procuradora Geral do Município, Dra. Iolanda Gomes Sunahara, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 366/2007, e com 
fundamento nos arts. 216 e seguintes, do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município,

CONSIDERANDO ter chegado ao seu conhecimento por meio de 
Comunicação Interna nº 0164/2020/SMISU da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos e Rurais, datada de 05/05/2020, 
fatos que envolvem o(a) servidor(a) público(a) J.B.D.D.;

	
CONSIDERANDO que de acordo com as informações, o(a) 
servidor(a), em tese, em 11 de março de 2020, danificou veículo de 
terceiro durante o manuseio de uma máquina pá-carregadeira; 

CONSIDERANDO o Boletim de Ocorrência inscrito sob nº 
2020.012623482-001, o qual levou o fato ocorrido ao conhecimento da 
autoridade policial, lavrado em 11/03/2020; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 207 da Lei Complementar 
08/2005, segundo o qual “o servidor que tiver ciência da irregularidade 
no serviço público é obrigado a dar conhecimento à autoridade e esta a 
tomar providências, objetivando a apuração dos fatos e 
irregularidades, mediante sindicância ou processo administrativo 
disciplinar, assegurado ao acusado, ampla defesa”.

RESOLVE:

Art. 1º Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar com a 
finalidade de apurar a veracidade dos fatos e possíveis infrações à Lei 
Complementar nº 08/2005 (Estatuto dos Servidores), que envolvem 
o(a) servidor(a) J.B.D.D., matrícula nº 17.469, ocupante do cargo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS.

Art. 2º Designo os servidores Dra. Renata Alves Cardoso Fagundes, 
OAB/MG 113.500; Maria Eduarda Mendes de Oliveira, matrícula 
441.525; e, Célia Aparecida Moreira, matrícula 439.359, a fim de que, 
mediante a presidência do primeiro, constituam Comissão 
Processante incumbida de apurar em 60 (sessenta) dias as supostas 
irregularidades. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 08 de abril de 2021.

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Munícipio

PORTARIA Nº 11.178, DE 08 DE ABRIL DE 2021.

“Instaura Processo Administrativo Disciplinar para apuração de fatos 
envolvendo servidor público que especifica”.

A Procuradora Geral do Município, Dra. Iolanda Gomes Sunahara, no 
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 366/2007, e com 
fundamento nos arts. 216 e seguintes, do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município,

CONSIDERANDO ter chegado ao seu conhecimento por meio da 
Comunicação Interna nº 054/2021/SMISUR da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Urbanos e Rurais, datado de 
16/02/2021, fatos envolvendo o servidor C.R.M.;

CONSIDERANDO que de acordo com as informações, o(a) 
servidor(a), em tese, em 22 de janeiro de 2021, se envolveu em um 
acidente de trânsito que causou danos no veículo desta 
municipalidade e de terceiro;

CONSIDERANDO o Boletim de Acidente de Trânsito inscrito sob o 
protocolo nº 21003917B01, o qual levou o fato ocorrido ao 
conhecimento da Polícia Rodoviária Federal, lavrado em 
22/01/2021; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 207 da Lei Complementar 
08/2005, segundo o qual “o servidor que tiver ciência da 
irregularidade no serviço público é obrigado a dar conhecimento à 
autoridade e esta a tomar providências, objetivando a apuração dos 
fatos e irregularidades, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurado ao acusado, ampla defesa”,

RESOLVE:

Art. 1º Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar com a 
finalidade de apurar a veracidade dos fatos e possíveis infrações à 
Lei Complementar nº 08/2005 (Estatuto dos Servidores), que 
envolvem o(a) servidor(a) C.R.M., matrícula nº 16.497, ocupante do 
cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

Art. 2º Designo os servidores Dra. Renata Alves Cardoso Fagundes, 
OAB/MG 113.500; Maria Eduarda Mendes de Oliveira, matrícula 
441.525; e, Célia Aparecida Moreira, matrícula 439.359, a fim de que, 
mediante a presidência do primeiro, constituam Comissão 
Processante incumbida de apurar em 60 (sessenta) dias as supostas 
irregularidades. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 08 de abril de 2021.

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Munícipio

PORTARIA Nº 11.179, DE 08 DE ABRIL DE 2021.

“Altera o inciso II do §1º e o inciso III, do §2º do artigo 1º da 
Portaria nº 10.453, de 29 de junho de 2020, que designou os 
membros do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, na forma que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 12/2021 do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, datado de 05/04/2021, que 
solicitou a alteração da composição dos membros do CMDCA.

RESOLVE:

Art. 1º O inciso II do §1º e o inciso III do §2º do artigo 1º da Portaria nº 
10.453, de 29 de junho de 2020, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

‘Art. 1º.........................................................................................
...................................................
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§1º ..........................................................................................
...................................................
II. Vice-presidente: Mariana Mendes Borges;
................................................................................................
...................................................
§2º.....................................................................................................
........................................................
III. Secretaria Municipal de Saúde:
a) Titular: Mariana Mendes Borges;
b) Suplente: Rosimeire Vieira Damasceno.
...........................................................................................................
........................................................’

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 05/04/2021.

Registre-se Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 08 de abril de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município 
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PORTARIA Nº 11.180, DE 08 DE ABRIL DE 2021.

Designa os membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar 
(CAE) para a Gestão 2021-2025, na forma que especifica.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 53.2021 da Secretaria Municipal de 
Educação que solicitou a designação dos membros do Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar (CAE) para a gestão 2021-2025;

CONSIDERANDO a Resolução CD/FNDE nº 26/2013 e a Lei Municipal 
nº 935, de 08 de junho de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros do Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar (CAE), criado pela Lei Municipal nº 935, de 08 de junho de 2011 
e nos termos da Resolução CD/FNDE nº 26/2013, para a Gestão 2021-
2025, conforme abaixo discriminados: 
I) Representante do Poder Executivo:
a) Titular: Alessandra Caetano Mundim;
b) Suplente: Francisco Ferreira Garcia.

II) Representantes das Entidades de docentes, discentes e 
trabalhadores da Educação:
a) 1ª Titular: Néle Helena Alves Vasconcelos;
b) 1ª Suplente: Soraia Cacique da Silva Primo;
c) 2ª Titular: Rita de Cássia Lopes Oliveira dos Santos;
d) 2ª Suplente: Fátima Rosa Gama.

III) Representantes de pais de alunos:
a) 1ª Titular: Tamirys Cruvinel Lemes Posso; 
b) 1ª Suplente: Raphaela Cardozo Batista Marques;
c) 2ª Titular: Rosinei Pereira Ribeiro;
d) 2ª Suplente: Elisiane Batista Gonçalves.

IV) Representantes das entidades civis organizadas:
a) 1ª Titular: Iara Bastos Teodoro;  
b) 1ª Suplente: Heletane Correa da Silva Resende;  
c) 2ª Titular: Marlune das Graças Naves Mota;   
d) 2ª Suplente: Catia Aparecida Nunes. 

Art. 2º Revoga-se a Portaria 7824, de 11 de abril de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 08 de abril de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 11.181, DE 09 DE ABRIL DE 2021.

“Faz desligamento de servidor que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Desligar, por motivo de seu falecimento ocorrido em 
20/03/2021, conforme Certidão de Óbito matrícula nº 0592610155 
2021 4 00047 048 0010598 17, a Sra.  OLGA MACHADO DA SILVA, 
matrícula 439903, inscrito(a) no CPF/MF nº 003.017.226-84, RG nº 
M-7.813.911 SSP/MG, PENSIONISTA da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ENOCÔMICO, INOVAÇÃO, 
GOVERNO E TURISMO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 20/03/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 09 de abril de 2021.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO–MG. 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO. DISPENSA: 10/2017. 
Objeto: Locação de Imóveis. 6° T.A Ctt: 66/2017 Contratado: Ivan 
Negócios Imobiliários Ltda. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente 
Termo Aditivo o reajuste do Contrato 66/2017, ficando o valor mensal 
de R$ 3.159,19. CONTRATANTE: Município de Monte Carmelo – 
MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78. Data: 01/03/2021. Ana Paula 
Pereira– Secretária Municipal de Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. 
EXTRATO DE CONTRATO. CONVITE Nº 03/2021 – 
PROCESSO Nº 20/2021, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. 
Objeto: Refere-se à Contratação de Empresa Especializada em 
Serviços de Engenharia e Arquitetura para Prestação de Serviços de 
Consultoria e Assessoria na Elaboração de Projetos e 
Documentação Complementar, Acompanhamento para Aprovação 
de Projetos junto à CAIXA Econômica Federal, solicitados pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos e Rurais 
do Município de Monte Carmelo-MG. Partes: Município de Monte 
Carmelo-MG, CNPJ nº 18.593.103/0001-78. Empresa: Contrato n° 
43/2021: Gustavo Ribeiro de Moura Eireli, CNPJ: 19.648.512/0001-
97. Valor Global: R$ 228.000,00. Vigência: 31/12/2021. Data da 
Assinatura: 31/03/2021. Ana Paula Pereira. Secretária Municipal da 
Fazenda. AVISO DE HABILITAÇÃO. O Presidente da CPL torna 
público o resultado da Habilitação do Processo nº 20/2021, 
modalidade Convite nº 03/2021. Empresas Habilitadas: Gustavo 
Ribeiro de Moura Eireli, CNPJ: 19.648.512/0001-97; Seval 
Construções Ltda, CNPJ: 15.144.323/0001-26; PCA Projetos 
Consultoria & Assessoria Eireli EPP. Data: 29/03/2021. Iscleris 
Wagner Gonçalves Machado – Presidente da CPL. AVISO DE 
HOMOLOGAÇÃO: O Secretário Municipal da Fazenda torna pública 
a Homologação do Processo nº. 20/2021, modalidade Convite nº. 
03/2021, em favor da Empresa: Gustavo Ribeiro de Moura Eireli, 
CNPJ: 19.648.512/0001-97. Data: 30/03/2021. Ana Paula Pereira – 
Secretária Municipal da Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. 
AVISO DE HABILITAÇÃO – PREGÃO SRP Nº 26/2021, 
FORMA: PRESENCIAL– PROCESSO Nº 34/2021. Objeto: 

http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br


Pág. 03

                                             EXPEDIENTE

DIÁRIO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO INFORMATIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARMELO

RESPONSÁVEL: JEANNE CRISTINA COSTA

TELEFONE: (34)3842-5880 - RAMAL 270

ACESSE: www.montecarmelo.mg.gov.br
 

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

Refere-se a Registro de Preços para Eventual e Futura Aquisição de 
Massa Asfáltica CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) e 
RR- 1c (Material de Pintura de Ligação para CBUQ), solicitados pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos e Rurais, 
para os Serviços de Tapa Buraco do Município de Monte Carmelo - MG. 
O Pregoeiro torna público o Resultado da Habilitação do Processo nº 
34/2021, modalidade Pregão SRP nº 26/2021 – Tipo: menor preço por 
item. Empresas Habilitadas: Construtora Engeudi Comércio e 
Serviços Ltda; Traçado Construções e Serviços Ltda. Data: 
31/03/2021. Iscleris Wagner Gonçalves Machado - Pregoeiro. AVISO 
DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO SRP Nº 26/2021, FORMA: 
PRESENCIAL – PROCESSO 34/2021. A Secretária Municipal da 
Fazenda torna pública a Homologação do Processo nº. 34/2021, 
modalidade Pregão SRP nº 26/2021 – Tipo: menor preço por item, em 
favor das Empresas: Construtora Engeudi Comércio e Serviços Ltda. 
Data: 31/03/2021. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de 
Fazenda. EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PREGÃO 
SRP Nº 26/2021, FORMA: PRESENCIAL - PROCESSO Nº 34/2021. 
Órgão Gerenciador: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ: 
18.593.103/0001-78. Vigência: 12 (Doze) meses. Empresa: Ata RP n° 
94/2021: Construtora Engeudi Comércio e Serviços Ltda, CNPJ: 
20.333.363/0001-56; Valor: R$ 1.093.400,00. Ata RP n° 95/2021: 
Traçado Construções e Serviços Ltda, CNPJ: 00.472.805/0025-05; 
Valor: R$ 168.000,00. Valor Global: R$ 1.261.400,00. Data: 
05/04/2021. Ana Paula Pereira - Secretária Municipal da Fazenda. 

http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br


Pág. 04

                                             EXPEDIENTE

DIÁRIO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO INFORMATIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARMELO

RESPONSÁVEL: JEANNE CRISTINA COSTA

TELEFONE: (34)3842-5880 - RAMAL 270

ACESSE: www.montecarmelo.mg.gov.br
 

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br

	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4

